
Nº 134, quinta-feira, 14 de julho de 2005 1 3ISSN 1677-7042

12. Exorta todos os Estados a investigarem as atividades de
seus nacionais que operem aeronaves ou outros meios de transporte,
tais como aqueles mencionados nos parágrafos 6o e 10, acima, uti-
lizados para a transferência de armas ou materiais correlatos em
violação às medidas impostas pelo parágrafo 1o, acima, ou estejam
relacionados com essa operação, e, se necessário, adotem medidas
judiciais apropriadas contra eles;

13. Decide que, durante o período de aplicação das medidas
referidas no parágrafo 1o, acima, todos os Estados adotem as medidas
necessárias com vistas a impedir a entrada em seu território, ou o
trânsito por ele, de todas as pessoas designadas pelo Comitê que
estejam atuando de forma incompatível com as medidas adotadas
pelos Estados membros com base no parágrafo 1o, acima, consi-
derando que nada neste parágrafo obriga um Estado a recusar a
entrada de seus próprios nacionais em seu território;

14. Decide que as medidas impostas pelo parágrafo anterior
não se aplicam quando o Comitê determinar, com antecedência e em
caráter individual, que a viagem é justificada por motivos huma-
nitários, incluindo obrigações religiosas, ou quando o Comitê concluir
que a isenção promoveria os objetivos das resoluções do Conselho,
que são a paz e a reconciliação nacional na República Democrática
do Congo e a estabilidade na região;

15. Decide que, durante o período de aplicação das medidas
mencionadas no parágrafo 1o, acima, todos os Estados congelem
imediatamente os fundos, outros ativos financeiros e recursos eco-
nômicos, que estejam em seu território a partir da data de adoção
desta resolução, que sejam de propriedade ou controlados, direta ou
indiretamente, por pessoas designadas pelo Comitê em conformidade
com o parágrafo 13, acima, ou que estejam em poder de entidades ou
sejam controlados, direta ou indiretamente, por quaisquer pessoas que
atuem em nome delas ou sob a sua direção, conforme designado pelo
Comitê, e decide também que todos os Estados se assegurem de que
nenhum fundo, ativo financeiro ou recurso econômico seja colocado à
disposição daquelas pessoas ou entidades ou em benefício delas por
seus nacionais ou por quaisquer pessoas dentro do seu território;

16. Decide que os dispositivos do parágrafo anterior não se
aplicam a fundos, outros ativos financeiros e recursos econômicos
que, conforme determinado pelos Estados interessados:

(a) sejam necessários para as despesas básicas, entre elas,
pagamento de gêneros alimentícios, aluguéis ou hipotecas, medica-
mentos ou tratamento médico, impostos, prêmios de seguro e tarifas
de serviços públicos, ou para pagamento de honorários profissionais
razoáveis e reembolso de gastos efetuados em razão de prestação de
serviços jurídicos, honorários ou taxas, em conformidade com a le-
gislação nacional, por serviços de administração ou manutenção de
fundos, outros ativos financeiros e recursos econômicos congelados,
mediante notificação pelos Estados interessados ao Comitê da in-
tenção de autorizar, quando apropriado, o acesso a esses fundos, ou-
tros ativos financeiros e recursos econômicos e na ausência de decisão
negativa pelo Comitê em quatro dias úteis a partir da notificação,

(b) sejam necessários para os gastos extraordinários, con-
siderando que essa determinação tenha sido notificada pelos Estados
interessados ao Comitê e tenha sido aprovada por ele, ou

(c) sejam objeto de garantia ou decisão judicial, adminis-
trativa ou arbitral, nesse caso os fundos, outros ativos financeiros e
recursos econômicos podem ser usados para satisfazer essa garantia

ou decisão judicial, considerando que a garantia ou a decisão judicial
tenha entrado em vigor antes da data da presente resolução, não seja
em benefício de pessoa ou entidade designada pelo Comitê em con-
formidade com o parágrafo 15, acima, e tenha sido notificada ao
Comitê pelos Estados interessados;

17. Decide que, no máximo em 31 de julho de 2005, exa-
minará as medidas estabelecidas nos parágrafos 1o, 6o, 10, 13 e 15,
acima, à luz dos avanços alcançados no processo de paz e transição
na República Democrática do Congo, em particular no que diz res-
peito à integração das Forças Armadas e da Polícia Nacional;

18. Decide que o Comitê se encarregará das seguintes ta-
refas, além daquelas listadas no parágrafo 8o da Resolução 1533:

(a) designar pessoas e entidades sujeitas às medidas esta-
belecidas nos parágrafos 6o, 10, 13 e 15, acima, incluindo aeronaves
e linhas aéreas, e atualizar essa lista periodicamente,

(b) recolher informações de todos os Estados interessados,
em particular daqueles da região, sobre as medidas adotadas com
vistas a implementar as medidas impostas pelos parágrafos 1o, 6o, 10,
13 e 15, acima, e qualquer informação adicional que considere útil,
inclusive concedendo a todos os Estados a oportunidade de enviar
representantes para se encontrarem com o Comitê a fim de discutir
com mais detalhes quaisquer questões pertinentes,

(c) solicitar a todos os Estados interessados, em particular
àqueles da região, que prestem ao Comitê informações relativas às
ações empreendidas por eles com vistas a investigar e processar,
conforme apropriado, indivíduos designados pelo Comitê em con-
formidade com o subparágrafo (a), acima,

(d) examinar as solicitações de isenção mencionadas nos
parágrafos 14 e 16, acima, e decidir a respeito,

(e) promulgar diretrizes que sejam necessárias para facilitar a
implementação dos parágrafos 6o, 10, 13 e 15, acima;

19. Exige que todas as partes e todos os Estados cooperem
amplamente com o trabalho do Grupo de Peritos mencionado no
parágrafo 21, abaixo, e da MONUC, e que garantam:

- a segurança dos seus membros,

- que os membros do Grupo de Peritos tenham acesso ime-
diato e sem obstáculos e que forneçam a eles quaisquer informações
sobre possíveis violações das medidas adotadas pelos Estados mem-
bros em conformidade com os parágrafos 1o, 6o, 10, 13 e 15, acima,
e que facilitem o acesso do Grupo de Peritos a pessoas, documentos e
lugares que considerem relevantes para a execução do seu mandato;

20. Solicita a todos os Estados interessados, em particular
àqueles da região, que informem ao Comitê, em quarenta e cinco dias
a partir da data de adoção desta resolução, sobre as medidas adotadas
com vistas a implementar as medidas impostas pelos parágrafos 6o,
10, 13 e 15, acima, e nesse sentido, autoriza o Comitê a requerer de
todos os Estados membros qualquer informação que considere ne-
cessária para cumprir seu mandato;

21. Solicita ao Secretário-Geral, em consulta com o Comitê,
restabelecer, dentro de trinta dias a partir da data de adoção desta
resolução, e por período que expira em 31 de julho de 2005, o Grupo

de Peritos mencionado no parágrafo 10 da Resolução 1533 com o
acréscimo de um quinto perito para questões financeiras, e solicita
também ao Secretário-Geral proporcionar ao Grupo de Peritos os
recursos necessários para cumprir seu mandato;

22. Solicita ao Grupo de Peritos que lhe informe por escrito
antes de 1o de julho de 2005, por meio do Comitê, entre outros, a
implementação das medidas estabelecidas nos parágrafos 1o, 6o, 10,
13 e 15, acima;

23. Decide continuar ocupando-se da questão.”

<!ID789412-1> DECRETO DE 13 DE JULHO DE 2005

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério da
Educação, crédito suplementar no valor de
R$ 57.153.921,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização constante do art. 4o, incisos I, alíneas “a” e “c”, II e IX,
da Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em favor
do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$
57.153.921,00 (cinqüenta e sete milhões, cento e cinqüenta e três mil,
novecentos e vinte e um reais), para atender às programações cons-
tantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 24.133.349,00
(vinte e quatro milhões, cento e trinta e três mil, trezentos e quarenta
e nove reais), sendo:

a) R$ 4.011.547,00 (quatro milhões, onze mil, quinhentos e
quarenta e sete reais) de Recursos Próprios Não-Financeiros;

b) R$ 20.078.517,00 (vinte milhões, setenta e oito mil, qui-
nhentos e dezessete reais) de Recursos de Convênios; e

c) R$ 43.285,00 (quarenta e três mil, duzentos e oitenta e
cinco reais) de Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Na-
cionais; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de
R$ 33.020.572,00 (trinta e três milhões, vinte mil, quinhentos e se-
tenta e dois reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva<!ID789412-2>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26105 - INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1374 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO ESPECIAL 43.285

AT I V I D A D E S 

12 367 1374 6318 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT
- IBC

43.285

12 367 1374 6318 0033 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT
- IBC - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

43.285

F 4 2 90 0 196 43.285

TOTAL - FISCAL 43.285

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 43.285

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26234 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 5.808.340

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 1.535.140

12 364 1073 4009 0032 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-
TADO DO ESPIRITO SANTO

1.535.140

F 3 2 90 0 281 1.535.140

12 364 1073 6328 UNIVERSIDADE ABERTA E A DISTANCIA 1.621.000

12 364 1073 6328 0032 UNIVERSIDADE ABERTA E A DISTANCIA - NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

1.621.000

F 3 2 90 0 281 1.621.000

12 364 1073 6373 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO

2.652.200
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12 364 1073 6373 0032 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

2.652.200

F 4 2 90 0 281 2.652.200

1375 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DA POS-GRADUACAO E DA PESQUISA CIENTIFICA 281.220

AT I V I D A D E S 

12 364 1375 4006 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE POS-GRADUACAO 281.220

12 364 1375 4006 0032 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE POS-GRADUACAO -
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

281.220

F 3 2 90 0 281 281.220

TOTAL - FISCAL 6.089.560

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.089.560

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26238 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 757.000

AT I V I D A D E S 

12 571 0461 8667 PESQUISA UNIVERSITARIA E DIFUSAO DE SEUS RESUL-
TA D O S 

757.000

12 571 0461 8667 0031 PESQUISA UNIVERSITARIA E DIFUSAO DE SEUS RESUL-
TADOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

757.000

F 3 2 90 0 281 757.000

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 150.000

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 6373 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO

150.000

12 364 1073 6373 0031 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

150.000

F 4 2 90 0 281 150.000

1375 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DA POS-GRADUACAO E DA PESQUISA CIENTIFICA 482.000

AT I V I D A D E S 

12 364 1375 4006 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE POS-GRADUACAO 482.000

12 364 1375 4006 0031 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE POS-GRADUACAO -
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

482.000

F 3 2 90 0 281 482.000

TOTAL - FISCAL 1.389.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.389.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 5.864.164

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 1.897.367

12 364 1073 4009 0041 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-
TADO DO PARANA

1.897.367

F 3 2 90 0 281 1.897.367

12 302 1073 4086 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL A POPU-
LACAO

3.183.395

12 302 1073 4086 0041 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL A POPULA-
CAO - NO ESTADO DO PARANA

3.183.395

S 3 2 90 0 281 3.183.395

12 364 1073 6373 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO

783.402

12 364 1073 6373 0041 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO DO
PA R A N A 

783.402

F 4 2 90 0 281 783.402

TOTAL - FISCAL 2.680.769

TOTAL - SEGURIDADE 3.183.395

TOTAL - GERAL 5.864.164

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26244 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1375 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DA POS-GRADUACAO E DA PESQUISA CIENTIFICA 1.500.000

AT I V I D A D E S 

12 364 1375 4006 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE POS-GRADUACAO 1.500.000

12 364 1375 4006 0043 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE POS-GRADUACAO -
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1.500.000

F 3 2 90 0 281 1.500.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.500.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26254 - FACULDADE DE MEDICINA DO TRIANGULO MINEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 47.445

AT I V I D A D E S 

12 571 0461 8667 PESQUISA UNIVERSITARIA E DIFUSAO DE SEUS RESUL-
TA D O S 

47.445

12 571 0461 8667 0031 PESQUISA UNIVERSITARIA E DIFUSAO DE SEUS RESUL-
TADOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

47.445

F 3 2 90 0 281 47.445

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 70.286

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 6373 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO

70.286

12 364 1073 6373 0031 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

70.286

F 4 2 90 0 281 70.286

TOTAL - FISCAL 11 7 . 7 3 1 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 7 . 7 3 1 

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26255 - FACULDADES FEDERAIS INTEGRADAS DE DIAMANTINA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 43.472

AT I V I D A D E S 

12 571 0461 8667 PESQUISA UNIVERSITARIA E DIFUSAO DE SEUS RESUL-
TA D O S 

43.472

12 571 0461 8667 0031 PESQUISA UNIVERSITARIA E DIFUSAO DE SEUS RESUL-
TADOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

43.472

F 3 2 90 0 281 43.472

TOTAL - FISCAL 43.472

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 43.472

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26274 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 2.210.590

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 6373 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO

2.210.590

12 364 1073 6373 0031 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

2.210.590

F 3 2 90 0 281 221.059

F 4 2 90 0 281 1.989.531

TOTAL - FISCAL 2.210.590

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.210.590

<!ID789412-3>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26276 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 1.700.000

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 6373 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO

1.700.000

12 364 1073 6373 0051 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO DO
MATO GROSSO

1.700.000

F 4 2 90 0 281 1.700.000

TOTAL - FISCAL 1.700.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.700.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26278 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 1.164.000

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 6373 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO

1.164.000

12 364 1073 6373 0043 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

1.164.000

F 4 2 90 0 281 1.164.000

TOTAL - FISCAL 1.164.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.164.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26290 - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 6.402.478

AT I V I D A D E S 

12 362 1061 4017 AVALIACAO NACIONAL DE COMPETENCIAS - ANC 6.402.478

12 362 1061 4017 0001 AVALIACAO NACIONAL DE COMPETENCIAS - ANC - NA-
CIONAL

6.402.478

F 3 2 90 0 11 2 6.402.478

TOTAL - FISCAL 6.402.478

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.402.478

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26294 - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 4 . 0 11 . 5 4 7 

AT I V I D A D E S 

12 302 1073 4086 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL A POPU-
LACAO

4 . 0 11 . 5 4 7 

12 302 1073 4086 0043 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL A POPULA-
CAO - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

4 . 0 11 . 5 4 7 

S 3 2 90 0 250 4 . 0 11 . 5 4 7 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 4 . 0 11 . 5 4 7 

TOTAL - GERAL 4 . 0 11 . 5 4 7 

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 6.000.000

AT I V I D A D E S 

12 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 6.000.000

12 122 0750 2000 0053 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NO DISTRITO FEDERAL 6.000.000

F 3 2 90 0 100 6.000.000

1376 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 20.618.094

OPERACOES ESPECIAIS

12 361 1376 0515 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
M E N TA L 

20.618.094

12 361 1376 0515 0010 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NA REGIAO NORTE

597.434

F 4 1 30 1 11 3 595.109

F 4 1 50 1 11 2 2.325

12 361 1376 0515 0020 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NA REGIAO NORDESTE

7.955.862

F 4 1 30 1 11 3 7.836.237

F 4 1 40 1 11 3 11 9 . 6 2 5 

12 361 1376 0515 0030 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NA REGIAO SUDESTE

7.461.082

F 4 1 30 0 11 3 7.165.507

F 4 1 40 0 11 3 295.575

12 361 1376 0515 0040 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NA REGIAO SUL

3.078.553

F 4 1 30 0 11 3 2.508.258

F 4 1 40 0 11 3 570.295

12 361 1376 0515 0050 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NA REGIAO CENTRO-OESTE

1.247.582

F 4 1 30 1 11 3 1.247.582
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12 361 1376 0515 0053 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NO DISTRITO FEDERAL

277.581

F 4 1 30 0 11 3 277.581

TOTAL - FISCAL 26.618.094

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 26.618.094

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1376 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 33.020.572

OPERACOES ESPECIAIS

12 361 1376 0515 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
M E N TA L 

20.618.094

12 361 1376 0515 0010 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NA REGIAO NORTE

597.434

F 3 1 30 1 11 3 595.109

F 3 1 50 1 11 2 2.325

12 361 1376 0515 0020 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NA REGIAO NORDESTE

7.955.862

F 3 1 30 1 11 3 7.836.237

F 3 1 40 1 11 3 11 9 . 6 2 5 

12 361 1376 0515 0030 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NA REGIAO SUDESTE

7.461.082

F 3 1 30 0 11 3 7.165.507

F 3 1 40 0 11 3 295.575

12 361 1376 0515 0040 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NA REGIAO SUL

3.078.553

F 3 1 30 0 11 3 2.508.258

F 3 1 40 0 11 3 570.295

12 361 1376 0515 0050 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NA REGIAO CENTRO-OESTE

1.247.582

F 3 1 30 1 11 3 1.247.582

12 361 1376 0515 0053 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA O ENSINO FUNDA-
MENTAL - NO DISTRITO FEDERAL

277.581

F 3 1 30 0 11 3 277.581

AT I V I D A D E S 

12 361 1376 4046 DISTRIBUICAO DE LIVROS DIDATICOS PARA O ENSINO
F U N D A M E N TA L 

12.402.478

12 361 1376 4046 0001 DISTRIBUICAO DE LIVROS DIDATICOS PARA O ENSINO
FUNDAMENTAL - NACIONAL

12.402.478

F 3 2 90 0 100 6.000.000

F 3 2 90 0 11 2 6.402.478

TOTAL - FISCAL 33.020.572

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 33.020.572

<!ID789415-0> DECRETO DE 13 DE JULHO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
“Fazenda Pau d'Óleo”, situado no Muni-
cípio de Brumadinho, Estado de Minas Ge-
rais, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6
de julho de 1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado
“Fazenda Pau d'Óleo”, com área medida de cento e cinqüenta e seis
hectares, quarenta e quatro ares e quarenta centiares, situado no Mu-
nicípio de Brumadinho, objeto das Matrículas nos 9.139, fls. 156/157,
Livro 3-G; 9.315, fls. 199, Livro 3-G; 8.444, fls. 21, Livro 3-G;
2.834, fls. 01, Livro 2; 3.347, fls. 01, Livro 2; 9.084, fls. 01, Livro 2;
9.245, fls. 01, Livro 2; 11.021, fls. 01, Livro 2; 12.848, fls. 01, Livro
2; 13.864, fls. 01, Livro 2; e 13.865, fls. 01, Livro 2, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Brumadinho, Estado de Minas
Gerais (PROC/INCRA/SR-06/No 54170.003317/2004-15).

Parágrafo único. A Fazenda Pau d'Óleo tem o seguinte pe-
rímetro: Partindo do vértice 01, situado na vertente, ao norte do
imóvel, divisa com terras de João Gomes e Tomaz Tobias, de co-
ordenadas no sistema UTM E=586.952,83m e N=7.774.472,24m, e
Latitude 20º07'28,98" Sul e Longitude 44º10'05,34 WGr, referidas ao
Meridiano Central de 45º WGr. E ao Equador, datum horizontal SAD-
69; deste, segue confrontando com terras de Tomaz Tobias, com os
seguintes azimutes e distâncias: 180º15'43" e 124,62m até o V-02;
144º50'07" e 115,21m até o V-03; 219º54'18" e 64,18m até o V-04;
172º59'21" e 104,46m até o V-05; 200º25'30" e 61,46m até o V-06,
155º24'35" e 104,08m até o V-07; 167º01'31" e 45,56m até o V-08;
209º04'44" e 25,08m até o V-09; 154º47'36" e 32,83m até o V-10,
situado na divisa com terras de Tomaz Tobias e Geraldo de Tal; deste,
segue por cerca confrontando com terras de Geraldo de Tal, com os
seguintes azimutes e distâncias: 246º15'53" e 515,09m até o V-11;
240º40'09" e 38,28m até o V-12; 258º26'36" e 48,27m até o V-13;
245º16'22" e 300,93m até o V-14, situado na divisa com terras do
espólio de Domingues Ferreira; deste, segue por cerca confrontando
com terras do Espólio de Domingues Ferreira, com os seguintes
azimutes e distâncias: 227º30'13" e 78,35m até o V-15; 168º55'31" e
141,81m até o V-16; 96º41'21" e 126,71m até o V-17; 137º41'07" e

38,49m até o V-18; 162º15'36" e 38,07m até o V-19, situado na
divisa com terras do espólio de Domingues Ferreira e espólio de
Sebastião Redelvino (Antônio Mendes); deste, segue por cerca con-
frontando com terras de Antonio Mendes, com os seguintes azimutes
e distâncias: 177º54'53" e 147,03m até o V-20; 184º56'35" e 40,04m
até o V-21; 194º51'16" e 79,15m até o V-22; 212º01'48" e 22,31m até
o V-23; 188º21'38" e 37,62m até o V-24; 221º47'53" e 199,89m até
o V-25, situado na cabeceira de uma grota; deste, segue a jusante da
referida grota por uma distância de 639,36m até o V-26, situado na
confluência da mesma com o Córrego Sem Nome; deste, segue a
montante do mesmo por uma distância de 816,75m até o V-27,
situado na margem esquerda do referido córrego e divisa com terras
de José Caran; deste, segue por cerca confrontando com terras de José
Caran, com os seguintes azimutes e distâncias: 00º23'15" e 73,93m
até o V-28; 32º32'49" e 206,98m até o V-29; 50º04'07" e 50,10m até
o V-30; 08º20'25" e 73,29m até o V-31; 23º05'40" e 25,26m até o V-
32; 43º14'51" e 42,31m até o V-33; 57º19'10" e 183,57m até o V-34;
50º14'07" e 68,43m até o V-35; 05º35'25" e 67,24m até o V-36;
37º09'31" e 58,36m até o V-37, situado na divisa com terras de José
Caran e Herdeiros de Herculano; deste, segue por cercas confron-
tando com terras de herdeiros de Herculano, com os seguintes azi-
mutes e distâncias: 31º10'41" e 83,91m até o V-38; 333º58'20" e
45,78m até o V-39, situado na divisa com terras de herdeiros de
Herculano e Geraldo Matozinhos; deste, segue por cerca com azimute
de 05º31'45" e 35,81m até o V-40, situado na divisa com terras de
Geraldo Matozinhos e João Gomes; deste, segue por cerca confron-
tando com terras de João Gomes, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 98º57'04" e 235,10m até o V-41; 91º48'15" e 165,80m até o
V-42; 87º14'35" e 140,33m até o V-43; 98º02'30" e 151,90m até o V-
44; 90º35'33" e 130,55m até o V-45; 99º29'50" e 83,88m até o V-01;
vértice inicial da presente descrição. (Fonte de Referência: Carta
IBGE - Brumadinho-Folha-SF-23-X-A-II-2 - Escala 1:50.000 - Ima-
gens Landsat: 218-074/Set/01-GPS Topográfico).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes no imóvel referido no art. 1o e pertencentes aos que serão
beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover as desapropriações dos imó-
veis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei Com-
plementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente, previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

<!ID789416-0>

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 436, de 11 de julho de 2005. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3510.

<!ID789413-0>

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos:

No- 305, de 12 de julho de 2005. Alteração do despacho publicado no
Diário Oficial da União de 12 de julho de 2005, na parte referente ao
sobrevôo no território nacional da aeronave tipo A310, pertencente à
Jordan Aviation (Exposição de Motivos no 297, de 8 de julho de
2005), para fazer constar que a referida aeronave teve pousos em
Recife nos dias 11 e 12 de julho de 2005.

Homologo. Em 13 de julho de 2005.

No 304, de 12 de julho de 2005. Pedido de autorização para que uma
aeronave tipo FALCON 50M, pertencente à Marinha da República
Francesa, no dia 11 de julho de 2005, procedente de Caiena, Guiana
Francesa, em missão de esclarecimento marítimo, sobrevoe o território
nacional na área compreendida pelas coordenadas 0534N/05414W,
0440N8/04102.5W2, 0340N7/04107W2, 0352.5N5/0431.5W5,
0452N/04316.5W9, 0423N/05110W e retorno a Caiena.

No 306, de 12 de julho de 2005. Pedido de autorização para que uma
aeronave tipo LYNX WG13, pertencente à Marinha da República
Francesa, embarcada na Fragata “Jean de Vienne” (ancorada no Rio
de Janeiro), em missão de vôo panorâmico, decole no dia 13 de julho
de 2005 e sobrevoe o território nacional na área compreendida pelas
coordenadas 2302.2S/04309.4W, 2259.8S/04308.6W,
2259.0S/04309.9W, 2257.1S/04308.9W, 2256.5S/0438.6W e retorno à
referida Fragata.

No 307, de 12 de julho de 2005. Sobrevôo no território nacional, no
dia 12 de julho de 2005, de uma aeronave tipo C-37, pertencente à
Força Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de trans-
porte do Comandante do Comando Sul, procedente da Flórida, Es-
tados Unidos da América, com destino a Assunção, Paraguai, de onde
decola no dia 14 seguinte, sobrevoando novamente o território na-
cional com destino a Santa Fé de Bogotá, Colômbia.

Homologo e autorizo. Em 13 de julho de 2005.

Presidência da República
.


